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NOTA DO AUTOR

Ao longo de mais de trinta anos de trabalho nos tribunais, como magis-
trado do Ministério Público, quase sempre na área criminal, fomos coli-
gindo inúmeras notas de trabalho, relativamente às leis com que temos 
de lidar, designadamente o código de processo penal.

Na área penal, o C.P.P., é seguramente a lei mais presente, absolu-
tamente incontornável, muito mais que as próprias leis substantivas,  
o que não deixa de ser preocupante, quando entendendo que isso traduz 
uma prevalência da forma sobre o conteúdo. Mas o C.P.P. é, fundamen-
talmente, direito constitucional aplicado, razão pela qual dificilmente 
poderia deixar de ser assim.

O C.P.P., produto de uma geração académica tradicionalista, é enfor-
mado por uma filosofia humanista, de raiz liberal e individualista, 
subordinada ao princípio da desconfiança institucional (a que não será 
alheio a nossa história política) a ponto da noção kantiana do direito 
penal como Magna Charta do criminoso, ter sido elevada a um clima 
delirante. Felizmente nos últimos tempos, assiste-se a alguma refor-
mulação ainda que de baixa intensidade, desta atitude mental, forçada 
pela realidade cada vez mais presente de novas estruturas criminosas 
altamente organizadas, mesmo a nível internacional, que aparecem um 
pouco por todo o lado (tráfico de pessoas, de crianças, de mulheres, de 
órgãos humanos, de animais, de pedras preciosas, de armas, de droga, 
corrupção, terrorismo, cibercrime, etc…) exigindo respostas novas.

Na verdade, há que questionar algumas ditaduras doutrinais, prota-
gonizadas por alguns Ilustres Mestres, cujo imenso saber não só não se 
nega, mas se reconhece com prazer. Mas a vida não começa nem acaba 
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nas Academias. É preciso não esquecer, que Buda, só depois de sair dos 
seus palácios, é que se tornou um Iluminado. E só nessa altura é que 
teve lucidez para dizer aos seus discípulos: “Os meus ensinamentos não são 
para adorar nem para se agarrarem a eles; são como uma jangada que se utiliza 
para atravessar um rio; só um tolo continuaria a carregar com a jangada depois de 
ter alcançado a outra margem.”

Os desafios que cada vez mais intensamente se vem colocando à jus-
tiça, exigem simplificação, agilização e definição clara e uniformização 
dos procedimentos e que se dotem as polícias e os tribunais de meios 
humanos e técnicos sérios, para que haja respostas de qualidade. Tudo 
obviamente sem prejuízo dos direitos, liberdades e garantias do cidadão, 
que todos nós somos. É perfeitamente alcançável esse equilíbrio.

Não é possível aos operadores judiciários, trabalharem na área penal, 
sem um bom domínio deste extenso e complexo C.P.P. Por tal razão, 
talvez se justifique a continuação da publicação desta obra, tratada sob 
o ponto de vista do direito em ação, mas sem prescindir do necessário 
enquadramento teórico.

Em todo o caso, tivemos o extremo cuidado de não inundar a obra 
com transcrições doutrinárias ou jurisprudenciais que não fossem 
representativas ou significativas, com um âmbito suficientemente abran-
gente, ou que não tivessem uma relação direta com os artigos e temas 
apresentados, quase sempre mais exemplificativas ou completivas dos 
nossos comentários, pois com o fácil acesso que hoje existe às bases de 
dados jurídicas informáticas, já não se justifica mini coletâneas de juris-
prudência escritas em dispendioso papel.

A análise de cada artigo, é feita através de itens. Esses itens não são 
necessariamente a explicação literal de cada artigo, posto que o intér-
prete, supostamente com conhecimentos jurídicos, sabe ler e interpre-
tar e a maioria dos artigos não oferece especiais dificuldades de inter-
pretação, mas mais uma chamada à colação das principais questões que 
se levantam em torno de cada norma, nomeadamente no seu posiciona-
mento inter-relacional ou hermenêutico e na sua dimensão jurídica.

Nesta quarta edição revista (anexado que está o estatuto da vítima, 
que se tornou parte integrante e fundamental do código) atualizámos 
o texto legal e as notas respetivas, com as novas leis (que em catadupa 
alucinante, vão perdendo oportunidades para fazerem uma reformula-
ção consequente do C.P.P.) e a jurisprudência uniformizadora e ordiná-
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ria, entretanto publicadas, continuámos a aprofundar dentro do possível 
algumas questões e clarificámos outras, em função de algumas críticas 
desejavelmente recebidas e melhorámos um índice analítico de forma a 
permitir localizar facilmente, não só os artigos pelas epígrafes, mas tam-
bém vários temas a eles subjacentes tratados nos comentários e identifi-
cados nos itens.

Espera-se, pois, que os objetivos traçados sejam alcançados e que o 
livro continue a cumprir a função que lhe atribuímos de “auxiliar de 
trabalho do jurista penal”.

***

Reproduzimos toda a jurisprudência uniformizadora do Supremo 
Tribunal de Justiça (cerca de 100 acórdãos) diretamente relacionada 
com os artigos do código, até à data da ultimação da obra.

***

As referências a artigos sem indicação de diploma, referem-se ao 
Código de Processo Penal.

***

O articulado e o nosso texto são elaborados segundo a nova ortogra-
fia, de acordo aliás com a legislação nos últimos anos publicada e a ten-
dência manifestada na jurisprudência, sobretudo dos nossos mais altos 
tribunais. Na verdade, seria incongruente, que no mesmo articulado se 
usassem dois tipos de ortografia, razão pela qual atualizámos a ortogra-
fia antiga. Desde já nos penitenciamos por eventuais erros ortográfi-
cos, ainda não assimilados. Em todo o caso, respeitámos a ortografia que 
consta nos textos doutrinais e jurisprudenciais citados.

o autor
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